
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER E RELATÓRIO

Foram encaminhadas a esta Comissão as Emendas Modificativas n° 01/2025 a 39/2025, 
apresentadas ao Projeto de Lei n° 33/2025, que estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Bom Retiro para o exercício de 2026.

As emendas constituem proposições referentes às emendas individuais e de bancada, 
observando os limites formais e materiais previstos na Constituição Federal, na legislação 
orçamentária e na Lei Orgânica Municipal.

No exame de sua repercussão orçamentária, constatou-se que as alterações preservam o 
equilíbrio fiscal, respeitam as normas de planejamento e não afrontam dispositivos legais.

Conclusão:

A Comissão de Finanças e Orçamento opina pela aprovação das Emendas Modificativas 
n° 01/2025 a 39/2025, por estarem adequadas aos requisitos legais e orçamentários.
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Devolvido à Mesa em
8 de dezembro de 2025


